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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/08/2024

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 09.191.336/0001-53 - NIRE 35.300.388.186
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária

Reinaldo Bertin, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, no uso das 
atribuições que lhe confere os artigos 12 e 14 do Estatuto Social, c.c. o artigo 123, da Lei nº 6.404/76, em 
Primeira Convocação convoca os acionistas para a Assembleia Geral Ordinária da CONCESSIONÁRIA 
SPMAR S.A. - Em Recuperação Judicial, a ser realizada nesta Capital do Estado de São Paulo, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.012, 8º andar, cj. 81, sala 1, no dia 08 de agosto de 2024, às 10 horas, a fim de 
deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: a) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativamente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2023; e b) outros assuntos de interesse da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo com os 
requisitos previstos no artigo 126 § 1ª da Lei nº 6404/76. São Paulo, 31 de julho de 2024. Reinaldo Bertin - 
Presidente do Conselho de Administração.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ n° 82.120.676/0001-83 - NIRE: 35.300.412.087

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Julho de 2024
Data, Horário e Local: em 26 de Julho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Almeira Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277, 16° andar, conjunto 1.604, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000. Convocação: dispensada convocação prévia em face da presença de todos 
os membros em atividade do Conselho de Administração da Companhia. Presença: presentes em primeira convocação a totalidade dos membros do conselho de administração. Mesa: 
Presidente: Camila Angeloni de Almeida Ferreira; Secretário: Patrícia Simon. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a realização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples da 
Companhia, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real, para colocação privada, no valor total de 
R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) na data de emissão (“Data de Emissão”), nominativas e escriturais (“Emissão” e “Debêntures”), a serem emitidas por meio 
do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Colocação Privada da Almeida Junior Shopping Centers S.A.” (“Escritura de Emissão”), a qual será objeto de colocação privada junto à Opea Securitizadora 
S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora, na categoria S1, perante a CVM (conforme definido abaixo), sob o n° 477, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.240, 1° andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n° 
02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), que irá vincular as Debêntures (conforme abaixo definido) à emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 301ª (trecentésima 
primeira) Emissão, em série única, da Securitizadora (“CRI”) que serão colocados junto a Investidores Qualificados, nos termos dos artigos 12 e 13 da Resolução CVM n° 30, de 11 
de maio de 2021, no mercado de capitais (“Titulares dos CRI”), por meio de oferta pública de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), conforme o “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, em Série Única, da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários 
Devidos pela Almeida Junior Shopping Centers S.A.” (“Termo de Securitização”); (ii) a autorização para outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo 
definida), em garantia das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido); (iii) a autorização para outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Imóvel (conforme abaixo 
definida), em garantia das Obrigações Garantidas; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários para a formalização das matérias tratadas nos 
itens (i) a (iii) acima, bem como praticar todo e qualquer ato e celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, 
a Escritura de Emissão, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Série 
Única da 301ª Emissão da Opea Securitizadora S.A.”, a ser celebrado em conjunto com a Securitizadora, e determinada instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido) e a Escritura 
Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel (conforme abaixo definido); (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Oferta, às Garantias 
(conforme abaixo definido) e à Emissão. Deliberações: analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição, aprovaram: (i) nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), a realização da 4ª (Quarta) emissão de debêntures simples da 
Companhia, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$230.000.000,00 (duzentos e trinta 
milhões de reais) na Data de Emissão, a qual terá as seguintes características e condições: 1.1 Número da Emissão. As Debêntures representam a 4ª (Quarta) emissão de debêntures 
da Companhia. 1.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão será de R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais). 1.3 Quantidade. Serão emitidas 230.000 (duzentos 
e trinta mil) Debêntures. 1.4 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pela Companhia com a emissão das Debêntures serão destinados, em sua integralidade, 
diretamente pela Companhia ou através de suas sociedades controladas (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou 
indiretamente (“Controladas”), nas quais venha a aplicar recursos obtidos com a emissão das Debêntures, para pagamento de gastos, custos e despesas (“Custos e Despesas 
Destinação”) ainda não incorridos e diretamente atinentes à construção, reforma, expansão e aquisição, bem como ao pagamento de aluguéis de determinados imóveis e/ou 
empreendimentos imobiliários a serem descritos no Anexo I da Escritura de Emissão (“Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados 
a ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, a ser previsto no Anexo I à Escritura de Emissão, e o Cronograma Indicativo (conforme definido na Escritura de Emissão) 
da destinação dos recursos previsto no Anexo I da Escritura de Emissão (“Destinação dos Recursos”) até a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização, 
sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado facultativo total tributos, resgate antecipado facultativo ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Companhia e 
as obrigações da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”) referentes à Destinação dos Recursos perdurarão até a data de vencimento dos CRI ou até a integral Destinação dos Recursos ser efetivada, caso a integral Destinação 
dos Recursos ocorra anteriormente à data de vencimento dos CRI, observados os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 1.5 Vinculação aos CRI. As Debêntures 
serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora, no âmbito da securitização dos CRI, por meio da celebração do Termo de Securitização. 1.6 Procedimento de Bookbuilding.  
O Coordenador Líder organizará procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de reservas, nos termos da Resolução CVM 160, inexistindo valores 
máximos ou mínimos, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a demanda do mercado pelos CRI (“Procedimento de Bookbuilding”). 1.7 Valor Nominal Unitário. As Debêntures 
terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 1.8 Séries. A Emissão será realizada em série única. 1.9 Forma e Comprovação de Titularidade. As 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pela inscrição da Securitizadora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, na mesma data em que ocorrer a subscrição das Debêntures. 1.10 Conversibilidade. As Debêntures 
não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. 1.11 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
sem garantia e sem preferência, e serão automaticamente convoladas em espécie com garantia real no momento em que for constituída a Alienação Fiduciária de Imóvel ou a Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, nos termos da Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel ou do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, respectivamente. 1.12 Prazo de 
Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, até a data de emissão dos CRI. 
1.13 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão integralmente subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura de boletim de 
subscrição. As Debêntures serão integralizadas, no ato da subscrição, na data de integralização das Debêntures, à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal 
unitário, com recursos decorrentes da integralização dos CRI (“Data de Integralização”), sendo certo que os investidores dos CRI poderão realizar a integralização dos CRI em data 
posterior à primeira Data de Integralização, sendo que, em tal caso, o preço de integralização das Debêntures será o Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada na Escritura de Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de integralização (“Preço de Integralização”). 1.14 Garantias. Em 
garantia do fiel, pontual e integral pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou 
antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures, bem como das demais obrigações a serem assumidas pela Companhia perante 
a Securitizadora no âmbito da Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, o Valor Nominal Unitário, a Remuneração das Debêntures (conforme 
abaixo definido), bem como os Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais 
e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido em razão, da cédula de crédito imobiliário integral, das Garantias, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário 
(incluindo suas remunerações) e/ou pelos Titulares de CRI, inclusive no caso de utilização do patrimônio separado dos CRI para arcar com tais custos (“Obrigações Garantidas”), 
deverão ser constituídas em favor da Securitizadora, as seguintes garantias: (i) a cessão fiduciária de direitos creditórios, nos termos do “Instrumento Particular Sob Condição 
Suspensiva de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis” e “Cessão Fiduciária de Recebíveis”), a qual deverá compreender: (a) a totalidade dos direitos creditórios presentes e futuros, decorrentes da locação de espaços 
relacionados a 88,24% (oitenta e oito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) do imóvel objeto das matrículas n°s 22.139 e 27.368, ambas do 1º Registro de Imóveis de 
Blumenau - Santa Catarina, de titularidade da Companhia (“Imóvel”), incluindo, mas não se limitando, a todos e quaisquer valores, principais e acessórios, devidos pelos respectivos 
locatários no âmbito dos contratos de locação referentes aos espaços do Imóvel, dentre os quais suas lojas, anexos, áreas comuns, quiosques, áreas de mídia e locação de 
estacionamento, excluindo-se os valores referentes ao pagamento de taxas condominiais, fundos de promoção e coparticipações, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, 
tais como atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção antecipada dos respectivos 
instrumentos, bem como seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais ali previstos (“Direitos Creditórios Locação”); (b) de todos os direitos 
referentes ao pagamento dos Direitos Creditórios Locação, os quais serão pagos pelos locatários diretamente na conta corrente n° 74204-8, da agência 8541, de titularidade do 
Condomínio (“Civil Pró Indiviso do Shopping Neumarkt Blumenau, CNPJ n° 00.102.436/0001-91 (“Condomínio” e “Conta Vinculada Locação”)”, respectivamente), aberta junto ao 
Itaú Unibanco S.A. (341) (“Banco Administrador”), bem como todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa depositados ou que venham a ser depositados na Conta Vinculada 
Locação, incluindo, mas sem limitação os investimentos e os juros ou receitas derivadas de qualquer investimento realizado com os recursos depositados na Conta Vinculada Locação 
(incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) (“Direitos Creditórios Conta Vinculada Locação”); e (c) de todos os direitos de titularidade da Companhia referentes ao pagamento 
do Preço de Integralização, o qual será pago, pela Securitizadora, na conta corrente 74203-0, agência 8541, de titularidade da Companhia, aberta junto ao Banco Administrador 
(“Conta Vinculada Resgate” e, quando mencionada em conjunto com a Conta Vinculada Locação, as “Contas Vinculadas”), bem como todos e quaisquer recursos e equivalentes de 
caixa depositados ou que venham a ser depositados na Conta Vinculada Resgate, incluindo, mas sem limitação, os investimentos e os juros ou receitas derivadas de qualquer 
investimento realizado com os recursos depositados na Conta Vinculada Resgate (incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) (“Direitos Creditórios Conta Vinculada Resgate”, e 
quando mencionada em conjunto com os Direitos Creditórios Conta Vinculada Locação e os Direitos Creditórios Locação, os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (ii) a 
alienação fiduciária de imóvel, nos termos da “Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a Companhia e a Securitizadora 
(“Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel”), a qual será correspondente a 88,24% (oitenta e oito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) (“Fração Ideal Alienada 
Fiduciariamente”) do Imóvel, a ser constituída nos termos da Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel (“Alienação Fiduciária de Imóvel” e, quando em conjunto com a 
Cessão Fiduciária de Recebíveis, as “Garantias”). 1.15 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo total tributos, de resgate antecipado 
facultativo e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 4.381 (quatro 
mil trezentos e oitenta e um) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 27 de agosto de 2036 (“Data de Vencimento”). 1.16 Remuneração. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, expressas na forma percentual ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de spread de acordo com a 
tabela abaixo ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, calculado durante o Período de Capitalização, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com as fórmulas a serem previstas na Escritura de Emissão. 
Meses Corridos após a Data de Integralização - Spread: Até o 72° mês após a Data de Integralização - 1,50% ao ano; A partir do 73° mês até a Data de Vencimento - 2,75% ao 
ano. 1.17 Atualização Monetária. 0 Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 1.18 Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização 
Extraordinária Facultativa Follow On (conforme abaixo definidos) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado conforme o cronograma de pagamentos a ser 
descrito no Anexo V à Escritura de Emissão. 1.19 Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, de 
Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Facultativa Follow On e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
será amortizado conforme o cronograma de pagamentos a ser descrito no Anexo V à Escritura de Emissão. 1.20 Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá realizar 
a amortização extraordinária sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso. 1.21 Amortização Extraordinária Facultativa Follow On. A Companhia poderá realizar a 
amortização extraordinária facultativa por follow-on sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, proporcional ao Percentual 
de Liberação das Garantias Follow On, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
sem a incidência de qualquer prêmio de amortização extraordinária. 1.22 Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos. A Companhia poderá realizar o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures na ocorrência de um Evento de Retenção de Tributos (conforme definido no Escritura de Emissão) (“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos”). 
1.23 Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, após decorridos 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão, isto é, a partir de 29 de agosto de 2027, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos titulares de CRI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, sendo vedado o resgate parcial. 1.24 Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido à Securitizadora aquele que for 
debenturista no encerramento do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 1.25 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Companhia serão realizados mediante crédito a ser realizado exclusivamente na respectiva conta corrente de titularidade da Securitizadora, 
a ser indicada na Escritura de Emissão, na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão. 1.26 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja dia útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. 1.27 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia, adicionalmente ao pagamento 
da remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,  
(i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não 
compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 1.28 Vencimento Antecipado. Sujeito ao que será disposto na Escritura de Emissão, a Securitizadora deverá declarar 
antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento 
de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer 
dos Eventos de Inadimplemento Automáticos (conforme definido na Escritura de Emissão) ou caso os Titulares dos CRI deliberem pelo vencimento antecipado na ocorrência de um 
Eventos de Inadimplemento Não Automáticos (conforme definido na Escritura de Emissão). (ii) a outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, em garantia das Obrigações Garantidas 
(conforme definida na Escritura de Emissão) e a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis pelos Diretores da Companhia. (iii) a outorga da Alienação Fiduciária de 
Imóvel, em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definida na Escritura de Emissão) e a celebração da Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel pelos Diretores da 
Companhia. (iii) os membros da Diretoria da Companhia e seus respectivos representantes legais a praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão, das Garantias e 
a Oferta acima deliberadas, inclusive, mas não somente: (a) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, a Escritura 
Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel, bem como eventuais aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta assembleia e outras que os diretores entendam 
necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que se faça necessário; (b) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Garantias e à 
Oferta, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e negociação dos CRI nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços:  
(1) instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição 
dos CRI; (2) assessor jurídico; (3) banco liquidante e escriturador; (4) agente fiduciário e instituição custodiante; e (5) a Securitizadora; e (6) eventuais outras instituições, fixando-
lhes os respectivos honorários; e (c) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão, das 
Garantias e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária  
perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer 
medidas para a implementação da Emissão. (iv) Aprovaram a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão, às Garantias e à Oferta, 
nos termos previstos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida, achada conforme e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 26 de julho de 2024. Mesa:  
Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Presidente; Patrícia Simon - Secretária. Conselheiros em Exercício: Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de Almeida e 
Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Patrícia Simon - Secretária. 

Bram - Bradesco Asset Management S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

CNPJ no 62.375.134/0001-44  –  NIRE 35.300.192.575

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 11.3.2024

Data, Hora, Local: Em 11.3.2024, às 10h, na sede social Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.309, 3o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Mesa: Presidente: Guilherme 
Muller Leal; Secretário: Ricardo Eleutério da Silva. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital 
Social. Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes Ltda. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade 
com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos 
de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos 
Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 
31.12.2023, foram publicados em 9.2.2024 no jornal “O DIA SP”, páginas 1 a 3. Disponibilização 
de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, 
bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a 
mesa para apreciação do acionista. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: aprovaram 
o aumento do capital social no valor de R$21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), elevando-o 
de R$540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhões de reais) para R$561.000.000,00 (quinhentos 
e sessenta e um milhões de reais), sem emissão de ações, mediante a capitalização de parte 
do saldo da conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”, de acordo com o disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a consequente alteração do “caput” do artigo 6o 
do Estatuto Social, proposto pela Diretoria na Reunião daquele Órgão de 11.3.2024, dispensada 
sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em consequência, a redação 
do mencionado dispositivo passa a ser a seguinte, após a homologação do processo pelo Banco 
Central do Brasil: “Artigo 6o) O capital social é de R$561.000.000,00 (quinhentos e sessenta e um 
milhões de reais), dividido em 9.322.059 (nove milhões, trezentas e vinte e duas mil e cinquenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Assembleia Geral Ordinária: 
I) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis 
relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; II) aprovaram a destinação do lucro líquido do 
exercício encerrado em 31.12.2023, no valor de R$160.364.340,73 (cento e sessenta milhões, 
trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais e setenta e três centavos), proposta 
pela Diretoria na Reunião daquele Órgão de 11.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se 
de documento lavrado em livro próprio, da seguinte forma: R$8.018.217,04 (oito milhões, dezoito 
mil, duzentos e dezessete reais e quatro centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva 
Legal”; R$150.822.662,45 (cento e cinquenta milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; 
e R$1.523.461,24 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais 
e vinte e quatro centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 30.6.2024. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não 
se encontrar instalado, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será 
encaminhada para que assinem eletronicamente, inclusive pelo representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP206103/O-4, senhor Carlos Massao Takauthi. 
aa) Presidente: Guilherme Muller Leal; Secretário: Ricardo Eleutério da Silva; Administrador: 
Guilherme Muller Leal; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores Vice-
Presidentes, senhores Cassiano Ricardo Scarpelli e Guilherme Muller Leal; Auditor: Carlos 
Massao Takauthi. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da 
Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
aa) Presidente: Guilherme Muller Leal; Secretário: Ricardo Eleutério da Silva. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 284.218/24-8 em 
24.7.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CHAMAMENTO 
 CEMITÉRIO PENHA

A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26 do Decreto Municipal nº 61.425, de 
09 de junho de 2022 e pelo Decreto Municipal nº 61.989, 
de 18 de novembro de 2022, considerando os princípios 
da publicidade e transparência, a pedido da concessionária 
de serviços funerários e cemiteriais, CONCESSIONÁRIA 
PREVER ADMINISTRAÇÃO CEMITERIAL E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS S.A., nos termos do § 2° do artigo 5° da Lei 
Municipal n° 17.180, de 25 de setembro de 2019, 
regulamentado no § 3° do artigo 22 do Decreto Municipal 
n° 59.196, de 29 de janeiro de 2020, notifica os 
cessionários (ou sucessores) dos terrenos do Cemitério 
Penha abaixo relacionados, que esses terrenos se 
encontram em estado de ABANDONO FÍSICO, devendo 
ser providenciados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da presente publicação, os serviços mínimos 
necessários constantes da notificação, disponível na 
administração do Cemitério Penha, localizado na Avenida 
Amador Bueno da Veiga, 333, Penha, São Paulo, SP, CEP 
03635-000, de Segunda a Sexta-feira das 08h às 16h. 
Sendo certo que o não comparecimento ao cemitério para 
regularização, implicará na extinção da cessão, remoção 
dos despojos do local e disponibilização do terreno para 
nova outorga.
Quadra Terreno Cessionário
A 01 JULIO SAYAGO
A 01 RUGERIO ZECHI
A 03 LANDUCCI DE MARI
A 01A LUIZ AGUILA MORENO
A 01B AYUZO UEHARA
A 01C LYDIA GAMA SALGUEIRO
A 01E ANTONIO DANIEL DE LUCCA
A 03 SYLVIO RIBEIRO DOS SANTOS
A 03A AMERICO BATISTA DE GRAÇA
A 06 DELFINA DE JESUS MATTOS
A 07 OTILIA MESQUETA PEREIRA
A 10 JOSE LIRIO
A 11 BARBOSA DE CARVALHO
A 11A STELLA RIZZO
A 11B IOLANDA ISABEL TREVISAN
A 12A CONCEIÇÃO DE JESUS PINTO
A 13 DIOLANDA LAURENTI
A 14 MANOEL ANTONIO
A 17 MANOEL LOPES VASQUES
A 18 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
A 18A ORLANDO FERNANDES
A 19 ALVINA DE JESUS RODRIGUES
A 20 MASSARTHA ALON FONTES
A 23 ALIPIO SALGUEIRO
A 24 HENRIQUE DE SIQUEIRA
A 25 KINKICHI AKAMINE
A 27 ANA PAULAINA DE CARVALHO
A 27A ACACIO AUGUSTO
A 29 ODETE SCAPINI LIMA
A 30 BEJAMIN JOSE SILVA
A 31 ANTONIO DELGADO
A 34 JOÃO JACOB
A 35 CONCEIÇÃO APPARECIDA ALEIXO

A 36 JOSE AUGUSTO MOREIRA 
CATARINO

A 37 JOÃO DERADO
A 38 IZABEL MARTINEZ FERNANDEZ
A 39 MARIA RODRIGUES SANCHES
A 39B JOSE DE SOUZA COUTO
A 40 ANGELA SARTO
A 41 MERCEDES GUIMARÃES
A 44 JOSE DE LUCAS
A 46 SHINTSU HIGA
A 47 JORGE DOTAS
A 48 FREDERICO DA SILVA
A 49 JOSE PONS
A 51 JOAQUIM FERRARIAS

A 60A JUVENCIO PEREIRA DA SILVA 
HAIDE SOUZA

B 02 AGOSTINHO MATHIAS AVELINO
B 03 GERALDINO DE CASTRO NUNES
B 04 MARIA IGNACIA IRMENEGILDO
B 06 SEBASTIÃO BUENO
B 6A JOAQUIM DA SILVA
B 6B JOÃO BATISTA
B 6D MARIA APARECIDA CORREA
B 07 LUIZA CONCEIÇÃO DE S. TEIXEIRA
B 09 GIMO CAPONI
B 11 ANTONIO PIRES DE LIMA
B 11 DOLORES SALGADO FERNANDES
B 13 MATHILDE ALEGRE POUSA
B 13 ANTONIO SARACENI
B 15 MARIA REBELLO
B 16A WALDEMAR COLLEONI
B 16A JOÃO CAMARGO JUNIOR
B 17B JOSE DISERO
B 22 MARIA ROSA FARIA RUDGE
B 23 MARIA DE LURDES DELLA POSTA
B 24 MANOEL CALDEIRA FERNANDES
B 25 TAKEYOSHI SUKEZAWA
B 27 MANOEL COUCEIRO
B 28 ARDOINO TASSO
B 29 DOMINGOS TRIANOS LANCI
B 31 JOÃO MARCELINO DA SILVA
B 137 CARLOS ORSOLINE
B 137A ANTONIO CARRARO
C 01 JOSE DOS SANTOS SAMORINHA
C 1A MARY ELIAS MACARRAO
C 04 MARIO JERONIMO MICHEOTTI
C 10 ALEXANDRE TARICANI
C 10 LEOPOLDO GUARNIERI
C 11 ABRAÃO ASSEF
C 11 IRACEMA COSTA
C 12 ARTHUR CAOVILLA
C 14 MANOEL MOINHOS RODRIGUES
C 14 MARIA MADALENA BARBOSA
C 17 CRESCENCIO MARCILIO
C 20 JULIO MARTELI
C 25 ANA GARCIA NERY
C 25 JOAQUIM DE MOURA
C 25A AVELINO MONTEIRO ALVES
C 26 ALFREDO REGINALDO SOBRINHO
C 27 ADELIA CASAGRANDE PANIGHEL
C 27 ARTHUR CARLOS VASCONCELOS
C 28 ELIZIA CANDIDA RODRIGUES
C 31A MIGUEL SONINO
C 32A ALMIRO ELEUTERIO
C 33 LUIZ TONON

C 33A RAYMUNDO CAMARGO 
CASTANHO

C 36A PEDRO AMELOTTI
C 37A JOÃO BATISTA
C 110 JOÃO GONÇALVES

Tenório Participações S.A.
(Em Organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 06 de junho de 2024, às 11:30 horas, no futuro endereço da sede da Tenório Participações 
S.A. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala Tenório, 
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em 
vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Tenório Participações S.A. - Em 
organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a saber: 
GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky e Sarkis 
Abdalla de Azevedo. III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Leticia Cristine Tevola - Secretária. 
IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Tenório Participações 
S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala 
Tenório, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), representado 
por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas neste ato. O Capital está 
integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em 
conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins 
de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante 
de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda corrente do país em até 180 (cento e oitenta) dias.  4. Aprovar o 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, dando-se assim por efetivamente consti-
tuída a Tenório Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como membros da dire-
toria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado sob separação total de bens, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 231.007.048-
35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado sob separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, 
brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e com 
domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da 
Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal no montante de um salá-
rio-mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações da Companhia serão efetuadas no jornal O Dia SP. V. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 06 de junho de 2024. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; 
Leticia Cristine Tevola - Secretário. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações Ltda. p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo; GB27 In-
vestimentos Imobiliários e Participações Ltda. Por Marko Jovovic e Paulo Souza Queiroz Figueiredo; Vinícius Tomé Zabisky; Sarkis 
Abdalla de Azevedo. Assinatura da Advogada: Leticia Cristine Tevola - OAB/SP: 373.571. JUCESP/NIRE nº 35300642953 em 
24/07/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo III: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - 
Tenório Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek 360, 11º andar, sala Tenório, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir 
ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a 
participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º - É indeterminado o prazo de duração da Companhia. 
Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um 
milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o 
restante a integralizar no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 06 de junho de 2024. Parágrafo Único: A 
Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. §2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão to-
madas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão vali-
das somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual de suas demons-
trações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - Administração: 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º - Os membros da Diretoria da Companhia serão 
investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo 
permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º - Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Dire-
tor da Companhia. Artigo 8º - A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração indi-
vidual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia Geral, observadas as disposições do Esta-
tuto Social. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 9º - A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação 
de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos de até 
dois anos, permitida a reeleição. Artigo 10º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do 
substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 11º - A Companhia será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer 
dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem exercício ou renúncia de direito, assunção 
de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, 
para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entida-
des governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, 
pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Compa-
nhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para 
depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia 
de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). §1º - A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois 
Diretores em conjunto. §2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um 
ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho 
Fiscal: Artigo 12º - A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Pará-
grafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 13º - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balan-
ço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimen-
to em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 
14º - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, 
depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 15º 
- A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. 
Artigo 16º - Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações financeiras 
da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 17º - A Companhia se obriga a 
disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de 
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo o sócio 
um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e docu-
mentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a res-
peito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 18º - Em caso de 
abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou de 
entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governan-
ça corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 19º - A Companhia, seus acionistas, adminis-
tradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara 
de Arbitragem do Mercado instituída pela B3, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes 
neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1° - 
Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder 
Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento 
arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência 
para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. §2º - A lei brasileira será a 
única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por ár-
bitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser admi-
nistrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de 
seu Regulamento.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8208-6890-D8AA-8C59.
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Prumirim Participações S.A.
(Em Organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 06 de junho de 2024, às 12:00 horas, no futuro endereço da sede da Prumirim Participa-
ções S.A. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala Pru-
mirim, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convoca-
ção, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Prumirim Participações 
S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a 
saber: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky e 
Sarkis Abdalla de Azevedo. III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Leticia Cristine Tevola - 
Secretária. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Prumirim 
Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 
11º andar, sala Prumirim, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), 
representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas neste ato. O 
Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) de-
positados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo 
com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. 
O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda corrente do país em até 180 (cento e oitenta) dias.  
4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, dando-se assim por efetiva-
mente constituída a Prumirim Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como 
membros da diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado sob separação 
total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado sob separação total de bens, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Car-
neiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 
04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquiva-
do na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal no montan-
te de um salário-mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações da Companhia serão efetuadas no jornal O 
Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 06 de junho de 2024. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presi-
dente; Leticia Cristine Tevola - Secretário. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações Ltda. p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo; 
GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda. Por Marko Jovovic e Paulo Souza Queiroz Figueiredo; Vinícius Tomé Za-
bisky; Sarkis Abdalla de Azevedo. Assinatura da Advogada: Leticia Cristine Tevola - OAB/SP: 373.571. JUCESP/NIRE nº 
35300642961 em 24/07/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo III: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e 
Duração: Artigo 1º - Prumirim Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Prumirim, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deli-
beração da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem 
por objeto social: (i) a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º - É indeterminado o prazo de 
duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), represen-
tado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem 
reais) integralizados e o restante a integralizar no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 06 de junho de 
2024. Parágrafo Único: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre 
os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas 
as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da 
Assembleia Geral serão validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º - 
Auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º - Os membros da 
Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de 
reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º - Não será exigida garantia 
para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 8º - A remuneração global dos administradores será fixada pela Assem-
bleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia Geral, ob-
servadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 9º - A diretoria será composta por dois ou mais 
membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assem-
bleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 10º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, 
suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer 
no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 11º - A Companhia será representada: (i) 
pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem 
exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, 
ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou 
administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas fede-
rais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos 
em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, 
recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos 
que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores 
individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). §1º - A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre 
da assinatura de dois Diretores em conjunto. §2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de 
validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. 
Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 12º - A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de su-
plentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para 
um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 13º - O exercício social da Compa-
nhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo 
o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e 
resultados da Companhia. Artigo 14º - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, 
conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as dedu-
ções determinadas em Lei. Artigo 15º - A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte 
e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 16º - Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Parti-
cipações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. 
Artigo 17º - A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emiti-
dos. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade 
solicitada todas as informações e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investi-
mento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores 
Mobiliários. Artigo 18º - Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento 
especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis di-
ferenciados de práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 19º - A 
Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de 
acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela B3, toda e qualquer disputa ou controvérsia re-
lacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral. §1° - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral 
terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção 
de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa nature-
za seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser ins-
tituído. §2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O 
Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Merca-
do. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença 
arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de 
acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

Loungerie S/A
CNPJ/MF nº 13.513.325/0001-10

Demostrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Valores expressos em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício (329) (560) (329) (560)
Ajustes para conciliar o resultado 
ao fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Contribuição social e imposto de 
renda diferido (2.942) (7.295) (2.942) (7.295)

Depreciação e amortização 20.796 19.582 20.796 19.582
Baixas líquidas de ativo imobili-
zado e intangível 33 17 33 17

Constituição (reversão) de 
provisões para estoques 474 1.087 474 1.087

Receita diferida (150) 150 (150) 150
Outras (1.150) (1.230) (1.150) (1.230)
Juros provisionados sobre 
passivo de arrendamento 5.988 5.280 5.988 5.280

Resultado da equivalência 
patrimonial (6.872) (6.256) – –

15.848 10.775 22.720 17.031
Diminuições (aumentos) nos ativos
Contas a receber (20.713) 15.641 (21.053) 16.383
Tributos a recuperar 14.448 5.879 14.436 5.867
Outros créditos 527 275 451 275
Estoques 12.344 (22.831) 12.344 (22.831)
Aumentos (diminuições) nos passivos
Obrigações fiscais, sociais e 
trabalhistas 3.529 (3.628) 3.592 (3.736)

Fornecedores (2.657) (1.448) (2.657) (1.448)
Outros passivos 1.284 2.273 1.850 (2.498)
Caixa Líquido gerado pelas 
atividades operacionais 24.610 6.936 31.683 9.043

Atividades de investimento
Aquisições de imobilizado e 
intangível (1.897) (4.136) (1.897) (4.136)

Dividendos recebidos 6.255 5.927 – –
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento 4.358 1.791 (1.897) (4.136)

Atividades de financiamento
Empréstimos para financiamento 
de estoque (23.229) 12.803 (23.229) 12.803

Amortização de passivo de 
arrendamento (22.894) (21.750) (22.894) (21.750)

Aumento de capital 20.000 – 20.000 –
Distribuição de dividendos – – – –
Caixa líquido gerado pelas 
(aplicado nas) atividades de 
financiamento (26.123) (8.947) (26.123) (8.947)

Aumento (diminuição) líquidos do 
caixa e equivalentes de caixa 2.845 (220) 3.663 (4.040)

Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 1.221 1.441 2.264 6.304

Caixa e equivalentes de caixa 
no fim do exercício 4.066 1.221 5.927 2.264

Balanços Patrimoniais – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2023 2022 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.066 1.221 5.927 2.264
Contas a receber 36.176 15.463 37.583 16.530
Estoques 64.552 78.190 64.552 78.190
Tributos a recuperar 3.236 17.684 3.263 17.699
Outros créditos 1.193 1.721 1.270 1.721
Total do ativo circulante 109.223 114.279 112.595 116.404
Não circulante
Investimento em controlada 6.872 6.256 – –
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos 29.177 26.236 29.177 26.236

Direito de uso de imóveis 41.108 51.948 41.108 51.948
Imobilizado líquido 7.551 8.456 7.551 8.456
Intangível líquido 23.467 23.468 23.467 23.468
Total do ativo não circulante 108.175 116.364 101.303 110.108
Total do ativo 217.398 230.643 213.898 226.512

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2023 2022 2023 2022
Circulante
Fornecedores 7.623 10.280 7.623 10.280
Risco Sacado 1.008 3.072 1.008 3.072
Empréstimos e financiamentos – 23.013 – 23.013
Passivo de arrendamento 15.686 16.619 15.686 16.619
Obrigações sociais e trabalhistas 6.578 6.631 6.625 6.670
Obrigações fiscais 11.221 7.639 11.597 7.959
Contas a pagar 11.350 10.325 11.420 10.374
Dividendos antecipados 3.993 4.539 – –
Juros sobre capital próprio e 
dividendos a pagar – 22 – 22

Receita diferida 138 171 138 171
Outros passivos circulantes 123 114 123 114
Total do passivo circulante 57.720 82.425 54.220 78.294
Não circulante
Passivo de arrendamento 28.968 37.757 28.968 37.757
Provisão para demandas judiciais 2.583 2.917 2.583 2.917
Receita diferida 129 246 129 246
Total do passivo não circulante 31.680 40.920 31.680 40.920
Patrimônio líquido
Capital social 108.765 88.765 108.765 88.765
Reserva de lucros 16.815 17.375 16.815 17.375
Reserva legal 1.927 1.927 1.927 1.927
Ajuste de avaliação patrimonial 820 (209) 820 (209)
Lucros/(Prejuízos) acumulados (329) (560) (329) (560)
Total do patrimônio líquido 127.998 107.298 127.998 107.298
Total do passivo 217.398 230.643 213.898 226.512

Demostrações dos Resultados – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de 

Reais, exceto valores por ação, expresso em reais)
Controladora Consolidado

Operações continuadas 2023 2022 2023 2022
Receita líquida de venda de 
mercadorias 225.628 214.473 221.738 221.738

Custo das mercadorias 
vendidas (82.877) (78.051) (78.051) (78.051)

Lucro bruto 142.751 136.422 143.687 143.687
Despesas gerais e admi-
nistrativas (100.415) (95.203) (100.889) (95.582)

Despesas de vendas (21.520) (20.607) (21.557) (20.639)
Depreciação e amortização (19.257) (18.086) (19.257) (18.086)
Resultado de equivalência 
patrimonial 6.767 6.151 – –

Outras receitas, líquidas 1.845 (26) 1.845 (26)
(132.580) (127.771) (139.858) (134.333)

Resultado antes das recei-
tas e despesas financeiras 10.171 8.650 10.973 9.354

Resultado financeiro líquido (13.341) (17.096) (13.235) (16.986)
Lucro/(Prejuízo) antes do 
IRPJ e da CSLL (3.170) (8.446) (2.262) (7.632)

IRPJ e CSLL 2.841 7.886 1.933 7.072
Lucro/(Prejuízo) líquido do 
exercício (329) (560) (329) (560)

Demostrações dos Resultados Abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Valores expressos em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício (329) (560) (329) (560)
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente do 
exercício (329) (560) (329) (560)

Atribuível aos acionistas 
Controladores (329) (560) (329) (560)

(329) (560) (329) (560)

Demostrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Capital 
Social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Ajuste de 
avaliação

Lucros/(Prejuízos) 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 01 de janeiro de 2022 88.765 1.551 10.216 – 7.535 108.067
Destinação de Lucro – AGE 26/10/2022 – 376 7.159 – (7.535) –
Ajuste de avaliação patrimonial – – – (209) – (209)
Prejuízo do exercício – – – – (560) (560)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 88.765 1.927 17.375 (209) (560) 107.298
Aumento de capital – AGE 06/01/2023 20.000 – – – – 20.000
Destinação de Lucro – AGE 21/07/2023 – – (560) – 560 –
Ajuste de avaliação patrimonial – – – 1.029 – 1.029
Prejuízo do exercício – – – – (329) (329)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 108.765 1.927 16.815 820 (329) 127.998

Notas Explicativas 
1. Apresentação das Demonstrações Financeiras – Estão apresen-
tadas de acordo com as disposições da Lei 6.404/76 e Legislação atual. 
2. Principais Práticas Contábeis – a) Os registros são de acordo com 
o regime de competência; b) As mercadorias contabilizadas na conta de 
estoque estão registradas ao custo médio de aquisição. 3. Imobilizado 

– a) Está demonstrado ao custo de aquisição; b) As depreciações vem 
sendo calculadas pelo método linear, reconhecidas no Resultado do 
Exercício. Reconhecemos a exatidão e veracidade do presente Balanço 
Geral e Demonstrações Financeiras. “Auditado pela Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S.”
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